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DEPARTAMENTO DE ADlllNISTRAcJo 

Fixa o valar da U.P.M. (Biidac1e Pisall. dD 

Mmicipio) de Jlssis para o ml!s de Janeiro 

de 1.992. 

lDl!IJ .xB llD!MDII, Prefeito do Kmicípio de Assis, no uso de 

suas atribiiçêles legais, 

Artigo 111 -

Artigo 3g -

Artigo 411 -

D BC RB'l'A: 

o valor da u.F.M. (Unidade Fiscal do Jllmicípiol de Assis, criada 

pela lei n11 2. 742/89, para o mh de janeiro, fica fixada em 

Cr$17.375,64(dezesete mil , trezentos e setenta e cinco cruzei

ros e sessenta e quatro centavos) , em decorrincia de aplic:ac;ão 

do lndice · Nacional de Preços ao Ccnslmli.dor - INPC - aamtlado' 

desde fevereiro até noveamo de 1 • 991 e do lndice de Preços ao 

Ccnsm.idor l\Dpliado - IPCA - de dezaibto de 1.991, apurados pe

lo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IIG!l. 

Nos termos do artigo 211 da lei 2. 742/89, a U.F.M. (Unidade Fis-

cal do Kmicípio) de Assis será corrigida, cem base no IPCA , 

até o primeiro dia de cada nês, a partir de 111 de fevereiro de 

1.992. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua plbl.icação. 

Rewogam-se as disposiQOE!s em contrário. 

B ASSO..,r; JlBI�� 
Publicado na Sec:ret:aria lllnic'!lll�re !"""i!tioefr 

• • 

rídiccs, em 16 de Janeiro de 1.992. 


